
PreFeitu ro Municipal Presidente Prudente 

=LEI NQ 1.076 = 

DISPONDO SÔBRE: modificação dos pare 
grafos Unicos dos artigos 129 e 26Q 
da Lei 412 (COdigo Tributário), que 
tratam s§bre descontos, multas e ju-
ros de mora.- 

FLORIVALDO LEAL, Prefeito Municipal de Presidente Pruden-
te, Estado de São Paulo, usando das atribuiçOes que lhe são conferi - 
das por lei, 

Faço saber que a amara Municipal de Presidente Prudente 
decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 
ARTIGO 12 - O § Unico do artigo 122 e o § Ilnico do artigo 262 da Lei 

Municipal n12 412, de 16/12/56, Passam a ter a seguinte re 
dação:- "§ único do artigo 12Q -"IMPóSTO PREDIAL 
"§ Único - Dentro do prazo constante do aviso, o impOsto 

será recolhido com o desconto de 15% (quinze - 
por cento), decorrido esse prazo, o recolhimento será fei 
to com a multa de 20% (vinte por cento), além de incorrer 
em mgra 'à razão de 1% (um por cento), ao mas, devida a - 
partir d0 mes imediato ao do vencimento, sem prejuízo das 
custas e demais despesas judiciais. 

11  t\TICO do artigo 26Q" - IMPOSTO TERRITORIAL URBANO  
§ único - Dentro do prazo constante do aviso, o impásto 

será recolhido com o desconto de 15% (quinze po 
cento), decorrido esse prazo, o recolhimento será com a - 
multa de 20% (vinte por cento), além de incorrer em m.&,a, 
'á. razão de 1% (IM por cento) ao mas, devida a partir do 
MU imediato ao do vencimento sem prejuízo das custas e 
demais despesas judiciais." 

MIGO 29 Esta lei entrará em viga na data de sua publicação, revo 
gadas as disposiçOes eijr/ent .rio, 

	

Presidente Prudente, 	olzembro de 1965 
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